
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

OF. N° 79/2025/GAB-Presidência Diamantino, Io de agosto de 2025.

Excelentíssima Senhora

M1CHELE CRISTINA CARRASCO MAURIZ

Vereadora -  União

Assunto: Resposta à Indicação n° 75/2025 

Senhora Vereadora,

Destaco positivamente a preocupação demonstrada com a formação

em primeiros socorros.

Entretanto, esclarecemos que a aplicação de recursos para essa 

finalidade é de competência do Poder Executivo, e que eventual atuação da Câmara nesse 

sentido implicaria vício de iniciativa e violação aos dispositivos legais e constitucionais.
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